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ATA 334 do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.

Aos vinte e três dias de janeiro de 2024, nas instalações da CREAS - Centro de

Referência Especializado da Assistência Social - sito à rua Tupinambás,100, Vista

Alegre, Mafra, realizou-se a reunião ordinária do CMAS, conforme a pauta do ofício de
nº 02/2024/CMAS. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra

Helena Turnes – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; Suplente

Miguel Santos Gomes, da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior, Titular Alci

Terezinha Leite - Secretaria Municipal de Saúde e Suplente Yohanna Costa -

Secretaria Municipal de Administração ( não recebido ofício de desligamento até a

presente data). CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
representantes das Entidades da Rede Sócio-assistencial: Titular Cleonice da Silva
e Souza, Suplente Elena Maria Faganelo de Oliveira e Titular Edson Eckel e Suplente

Mariza Decol Weck Mattoso. REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES E
ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS: Titular Thiago Afonso Endler ,

Suplente Paulo Roberto Krezezinski e Suplente Ana Maria de

Lorena.REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: Suplente
Aderli Neumann e Titular Maristela Mariano. Presidente Thiago, após a conferência de

quórum, deu as boas vindas aos presentes. Registrou que o ano anterior foi muito

produtivo no Conselho e desejou um ano novo também produtivo.Conforme a pauta,

foram lidos os Documentos enviados: Ofício circular nº27/2023 às entidades da

assistência social a cerca da manutenção das inscrições neste Conselho. Presidente

convocou a comissão de análise de entidades para a finalização da documentação com

Parecer final. Enviado Memorando de nº 14.798/dez/23 solicitando a publicação pelos

canais de comunicação do município das Resoluções de nº 12 e 13 do CMAS. Ofício

de nº 01/2024/CMAS à entidade Associação de Senhoras de Caridade São Vicente de

Paulo informando do INDEFERIMENTO da inscrição da entidade neste Conselho.

Presidente Thiago fez breves esclarecimentos sobre o ofício cujo tema já é de

conhecimento dos conselheiros. Ofício 02/CMAS/2024 assunto Convocação desta
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reunião. Ofícios recebidos: Of. Nº163/2023/APAE de assunto atualização de

inscrição no CNEAS. Assuntos DELIBERATIVOS: Na sequência da pauta, o

presidente Thiago, também conselheiro do CMAS representante dos trabalhadores do

SUAS, apresentou um breve relato das principais ações executadas no ano anterior,

tais como: aprovação de treze resoluções, análise de aplicação de recursos e suas

resoluções, algumas com reuniões extraordinárias, eleição da nova mesa diretora

conforme projeto de lei aprovado, realização da conferência municipal de assistência

social, relatou a desorganização da realização da conferência estadual, as duas

enchentes de Mafra num período de trinta dias, e registrou ainda a audiência pública

de prestação de contas do exercício 2022 da Secretaria Municipal de Assistência

Social e Habitação. Discutiu-se entre os presentes as consequências da

desorganização da conferência estadual que dificultou a participação dos municípios.

Solicitado pelos presentes o relatório final da conferência estadual e nacional e que se

possível, deveria ser publicizado no aplicativo de grupo do conselho. Na sequência da

pauta, passou para o cronograma de reuniões do segundo semestre do CMAS,

ficando assim previamente acordado: agosto no CRAS Central, setembro no CRAS

Vila Ivete, outubro no Conselho Tutelar, novembro no Lar dos Velhinhos e dezembro no

hospital de Mafra. Serão enviados ofícios para confirmação destes locais e na próxima

reunião ordinária o cronograma completo será colocado em votação. Neste ínterim,

discutiu-se amplamente o CRAS Volante, implementado no município. Discutiu-se as

formas de atendimento, locais , parcerias com as demais políticas, dificuldades de

diálogo entre as políticas, principalmente Saúde, educação e Assistência Social, na

prática. Como técnica da gestão, eu Sandra Helena Turnes esclareci que os temas do

CRAS Volante já estão sendo discutidos nas reuniões de técnicos, desde a

intersetorialidade entre as políticas, a atualização do cadastro único, os atendimentos

mais graves, entre outros. O presidente sugeriu que o CRAS Volante seja convidado a

participar suas ações na próxima reunião ordinária deste conselho. Como

DELIBERATIVO foi informado aos presentes sobre o relatório financeiro relativo à

Resolução 95/CNAS/2023 em que as entidades receberam prazo para envio. Este

documento mantém como pendência a manutenção da inscrição no CMAS. Assuntos

informativos: Nutricionista Sandra, da Gestão, apresentou um resumo do PAA estadual

que Mafra está se Habilitando a participar. Esclareceu o público a ser atendido pelas

doações pelo Edital nº 04/2023/SAS. Conselheiro Miguel Santos Gomes, representante
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da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior perguntou quais agricultores do

município poderão participar. Foi esclarecido que serão todos os agricultores familiares

que tenham DAP- Documento de Aptidão ao PRONAF - atualizada. Psicólogo do

CREAS Geovani Affonso Sampaio registrou no conselho uma demanda de não

garantia de direito de uma família atingida pela enchente que teve sua casa derrubada

por um caminhão do exército. Registrou que percorrendo todas as instâncias, incluindo-

se a presença na justiça federal pessoalmente para buscar um advogado dativo ou um

advogado gratuito cadastrado para a família, onde justificou-se que não conseguiriam

fornecer nenhum advogado no momento. Assim, o CREAS não pode auxiliar no

acesso a garantia de um direito desta família. Presidente Thiago relatou que existem

ouras formas de obter advogados no sistema voluntários e que faria um contato com a

OAB para verificar outras possibilidades, bem como verificar junto à justiça federal da

lista de advogados disponíveis. Psicólogo Geovani registrou ainda a ausência do

advogado na equipe CREAS, situação antiga e amplamente discutida, sendo que este

advogado poderia orientar este processo de forma mais acertiva. No item Informes foi

aberta a palavra aos presentes. O Conselheiro Thiago registrou a indignação com os

comentários nas mídias sobre a entidade do conselho ATENA/CANOA. O conselheiro

Edson Eckel representante das entidades da assistência social neste conselho,

esclareceu o fluxo de providências que foram tomadas pela entidade. Esclareceu que

não é rotina solicitar documento de antecedentes criminais ao público que acessa a

entidade pois estaria em conflito com o objetivo principal da CANOA que é

acolhimento de pessoas em situação de rua. Senhor Edson registrou que duas

pessoas denunciadas na mídia nem mesmo são usuários de drogas ilícitas, e sim

álcool e que estes também registaram boletim de ocorrência. Na sequência o senhor

Carlos Augusto Oliveira apresentou-se como diretor do executivo e se colocou à

disposição para contribuir com este conselho. Ressaltou o bom relacionamento entre

os secretários das políticas citadas na presente reunião, bem como registrou que por

se tratar de ano eleitoral, dificilmente haverá concurso, se referindo a ausência do

advogado no CREAS. Presidente Thiago deu as boas vindas ao diretor e enalteceu a

importância de um representante do executivo nas reuniões do conselho. Informou

ainda que as reuniões são itinerantes e que logo o calendário completo será publicado.

Senhor Thiago agradeceu a presença de todos , desejou ótima semana de trabalho e

confirmou a próxima reunião de 06 de fevereiro no CREAS. Nada mais havendo a
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tratar, eu Sandra Helena Turnes, secretária do CMAS, digitei a presente ATA, cuja lista

de presença faz parte.
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